
 

 
 

ERRATA – TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
 

 
O Município de Presidente Tancredo Neves, através do Agente de Contratação, 

RETIFICA para conhecimento dos interessados a publicação do TERMO DE 

AUTORIZAÇÃO, publicado no dia 4 de abril de 2025, na edição N° 001818, no 

endereço eletrônico: http://www.presidentetancredoneves.ba.gov.br.  

ONDE SE LÊ: “contratação de empresa especializada na locação de Tendas 

Piramidais, Cadeiras Plásticas E Mesas Monobloco, no valor total de R$ 55.650,00 

(Cinquenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta reais), para suprir as necessidades 

das Secretarias de Secretarias de Administração, Ação Social, Planejamento, 

Educação, Saúde, Obras de Presidente Tancredo Neves-Ba” LEIA-SE: “contratação 

de empresa especializada na locação de Tendas Piramidais, Cadeiras Plásticas E 

Mesas Monobloco, para suprir as necessidades das Secretarias de Secretarias de 

Administração, Ação Social, Planejamento, Educação, Saúde, Obras de Presidente 

Tancredo Neves-Ba”. Presidente Tancredo Neves, 30 de abril de 2025. Iuris Santos 

Oliveira - Agente de Contratação. 
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